
 
 

 

 
 
 

 

Personalidade indigitada para Diretor de 

Segurança Social do Centro Nacional de 

Pensões 

DELIBERAÇÃO N.º 43/2026 

 

Comissão Técnica Permanente: 

Doutor Damasceno Dias 

Dr.ª Cristina Coelho 

Dr. ª Eugénia Santos 

 

No dia 25 de fevereiro de 2026, a Senhora Secretária de Estado da Segurança Social dirigiu ao Senhor 

Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública (CReSAP) um pedido 

de avaliação curricular e de adequação de competências da seguinte personalidade indigitada para o 

exercício do cargo de Diretor de Segurança Social do Centro Nacional de Pensões: 

• Miguel Filipe Neves de Sá 

 
O pedido é efetuado ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 19.º do Estatuto do Pessoal Dirigente dos 

Serviços e Organismos da Administração Pública, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 

redação atual. Com efeito, após a repetição do aviso de abertura (PC 1629_CReSAP 31_04/25, repetido 

com o n.º 1676_CReSAP- 31_04/25), não foi possível selecionar três candidatos com o mérito exigido 

para o cargo de Diretor de Segurança Social do Centro Nacional de Pensões, pelo que estão reunidas 

as condições para que o membro do governo competente proceda ao recrutamento, por escolha, de 

entre indivíduos que reúnam o perfil definido no aviso de abertura em causa. 

 

A documentação necessária à emissão do presente parecer, maxime, o currículo da personalidade 

indigitada e as respostas ao questionário de autoavaliação constam da candidatura apresentada ao 

procedimento concursal supra identificado. 

 

A personalidade indigitada declarou não ter omitido informações relevantes diretamente relacionadas, 

nem possuir quaisquer impedimentos e incompatibilidades para o exercício do cargo, previstos no 

Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, ou em outra legislação 

especial aplicável.  
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Para este processo, o Presidente da CReSAP designou, como relatora, a vogal permanente Cristina 

Coelho, assumindo o próprio as funções de contraditor. 

Nos termos do Regulamento de Avaliação Curricular e Parecer sobre a Adequação do Perfil ao Cargo 

de Gestor Público, fez-se a avaliação curricular e a avaliação de competências, tendo a entrevista sido 

dispensada por já ter ocorrido no âmbito do procedimento concursal supra mencionado. 

No dia 20 de março de 2026, realizou-se a reunião da Comissão Técnica Permanente onde foi aprovado, 

por unanimidade, o presente parecer. 

De acordo com n.º 4 do artigo 17.º dos Estatutos da CRESAP, será publicitada a conclusão do parecer 

após a designação da personalidade indigitada pelo Governo. 

 

AVALIAÇÃO CURRICULAR E PARECER SOBRE ADEQUAÇÃO DO PERFIL DA 

PERSONALIDADE A DESIGNAR PARA DIRETOR DE SEGURANÇA SOCIAL DO 

CENTRO NACIONAL DE PENSÕES 

A avaliação realizada e o parecer emitido têm como base as informações contidas no curriculum vitae e 

no questionário de autoavaliação, apresentados na candidatura ao procedimento concursal referido 

supra, inteiramente da responsabilidade da personalidade indigitada. 

 

Apreciação da adequação do perfil do Dr. Miguel Filipe Neves de Sá para Diretor 

de Segurança Social do Centro Nacional de Pensões 

Síntese Avaliativa 

O Dr. Miguel Filipe Neves de Sá apresenta um perfil técnico e profissional assente predominantemente 

nas seguintes características: 

 

• Ao nível técnico, refira-se a sua formação académica com Licenciatura em Economia, 

Universidade Católica Portuguesa - Faculdade de Ciências Económicas e Empresariais, 1997. Fez 

formação complementar diversa, destacando-se a Pós-graduação em Ciência Política e Relações 

Internacionais, Universidade Católica Portuguesa - Instituto de Estudos Políticos, 2002, FORGEP - 

Programa de Formação em Gestão Pública (180 horas), INA e Formação Pedagógica Inicial de 

Formadores (90 horas), NHK - Formação e Novas Tecnologias. 

 

• No tocante à experiência profissional, desde março de 2025 até à data, exerce funções de Diretor 

do Centro Nacional de Pensões, em regime de substituição. Anteriormente, ocupou os seguintes 

cargos: 

- 05 Agosto 2024 até 06 Março 2025, Diretor Adjunto do Centro Nacional de Pensões, em regime 

de substituição; 

- 01 Fevereiro 2015 até 04 Agosto 2024, Diretor da Unidade de Apoio à Direção, Instituto de 

Segurança Social, I.P - Centro Nacional de Pensões; 

- 01 Maio 2013 até 31 Janeiro 2015, Diretor de Núcleo de Gestão de Pensões e Complementos, 

Instituto de Segurança Social, I.P - Centro Nacional de Pensões; 

- 13 Novembro 2012 até 03 Janeiro 2013, Assessor da Direção do CNP, Instituto de Segurança 

Social, I.P - Centro Nacional de Pensões; 

_ 17 Janeiro 2011 até 12 Novembro 2012, Diretor de Núcleo de Prestações de Invalidez e Velhice 
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- 01 Maio 2009 até 16 Janeiro 2011, Técnico Superior - Área de Gestão de Contribuintes, Instituto 

de Segurança Social, I.P - Departamento de Contribuintes; 

- 01 Janeiro 2006 até 30 Abril 2009, Técnico Superior - Área Financeira e Orçamental, Instituto de 

Segurança Social, I.P - Área Financeira e Orçamental; 

- 01 Junho 2003 até 31 Dezembro 2005, Consultor interno, Instituto de Informática, I.P.; 

- 18 Junho 2001 até 31 Maio 2003, Key-User de SIF/SAP, Instituto de Gestão Financeira da 

Segurança Social, I.P.; 

- 08 Junho 2000 até 17 Junho 2001, Colaborador da Direção de Serviços de Gestão Financeira, 

Centro Regional de Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo; 

- 08 Setembro 1997 até 07 Junho 2000, Formador, Trabalhador independente. 

 
 

Parecer  

 
As informações contidas no curriculum vitae e no questionário de autoavaliação evidenciam 

competências técnicas e profissionais que sustentam uma apreciação positiva para o desempenho do 

cargo em causa. 

Assim, nos termos acima descritos, a CReSAP, através da sua Comissão Técnica Permanente, emite o 

parecer de ADEQUADO à designação do Dr. Miguel Filipe Neves de Sá para o desempenho das 

funções de Diretor de Segurança Social do Centro Nacional de Pensões. 

 


